
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

DECRETO N! 11.879 
De 16 de janeiro de 2019 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
artigo 4º da Lei Municipal n2 9.443 de 21 de dezembro de 2018. 

DECRETA 

Art. 19 Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Participação Popular, um Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 918.839,87 (novecentos e dezoito mil e oitocentos e trinta e nove 
reais e oitenta e sete centavos), para suplementar as dotações orçamentárias, 
conforme demonstrativo abaixo: 
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FONTE DE RECURSO 

02.08.02 

02.10.01 
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"MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
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11.334.0041.2.102 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL PARA A j R$ 14.808,00 

INCLUSÃO SOCIAL DE GRUPOS j 
VULNERÁVEIS 
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: CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.32 Material, Bom Serviço Para i R$ 
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14.808,00 

Art. zg O crédito adicional suplementar autorizado 
no artigo anterior será coberto com recursos orçamentários provenientes de 
anulações parciais das dotações no valor de R$ 918.839,87 (novecentos e dezoito 
mil e oitocentos e trinta e nove reais e oitenta e sete centavos), conforme abaixo 
especificadas: 
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RECURSO 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

DE PROJETOS i 
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DAS ATIVIDADES 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

PROFISSIONAl PARA 
SOCIAL DE 

14.808,00 

Art. 32 Fica incluso o presente crédito adicional 
suplementar na Lei n2 9.138 de 29 de novembro de 2017 {Plano Plurianual- PPA), 
Lei n2 9.320 de 18 de julho de 2018 {Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO) e na 
Lei n~ 9.443 de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual-lOA). 

Art. 42 Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias do mês 
de janeiro do ano de 2019 (dois miHIIf'' ""\'"'}. 

Arquivado em livro''''''''' (11/; 
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